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PROJETO DE LEI Nº 

 
Dispõe sobre os princípios para implantação do 
conceito de Cidades Inteligentes (Smart Cities) 
no município de Vila Velha e dá outras 
providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais:  
 

D E C R E T A : 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos princípios e regras que nortearão a implantação de 
equipamentos, dispositivos e infraestrutura para adaptar o município de Vila Velha ao 
conceito de Cidades Inteligentes. 
 
Art. 2º Para fins desta Lei considera-se Cidade Inteligente (Smart City) a cidade que possua 
inteligência coletiva, que tenha responsabilidade ambiental, que promova o 
desenvolvimento social e que estimule o crescimento econômico equilibrado por todo o 
território da cidade. 
 
Art. 3º São princípios a serem respeitados na construção de infraestrutura e instalação de 
dispositivos para cidades inteligentes: 
 
I - O desenvolvimento coletivo em detrimento dos interesses individuais; 
 
II - O crescimento equilibrado do território da cidade;  
 
III - O equilíbrio da oferta de infraestrutura e de serviços sociais na cidade, garantindo o 
acesso a todos os cidadãos; 
 
IV - A distribuição igualitária e inteligente de investimentos externos e recursos do 
município; 
 
V – O desenvolvimento de tecnologias que otimizem e democratizem o acesso a serviços 
públicos essenciais. 
 
Art. 4º A aplicação desta Lei tem como objetivos: 
 
I - Estimular o desenvolvimento colaborativo entre sociedade, empresas investidoras e o 
Município; 
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II - Garantir a liberdade de escolha, a livre iniciativa, a economia de mercado e a defesa do 
consumidor dos serviços urbanos; 
 
III - Desenvolver a pluralidade e a eficiência de soluções de serviços, equipamentos e 
dispositivos no município; 
 
IV - Fomentar os investimentos externos, o empreendedorismo e a prosperidade econômica 
da cidade; 
 
V – Estimular o desenvolvimento de tecnologias para erradicar a pobreza e a marginalização 
e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
 
VI – Fomentar o desenvolvimento de tecnologias que contribua para construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária. 
 
Art. 5º São prioridades para a implantação da infraestrutura e dos dispositivos inteligentes 
no município de Vila Velha: 
 
I - Gerar dados para o planejamento urbano eficiente e preciso; 
 
II - Estimular o desenvolvimento de infraestrutura urbana; 
 
III- Facilitar a integração entre os entes públicos e privados para o desenvolvimento de 
infraestrutura; 
 
IV - Preservar e conservar o meio ambiente natural e o patrimônio cultural quando da 
implantação de infraestrutura inteligente; 
 
V - Incentivar o empreendedorismo privilegiando empresários individuais, pequenas e 
médias empresas; 
 
VI - Fomentar o investimento de capitais para execução e melhoria de infraestrutura urbana; 
 
VII - Desenvolver tecnologias para o engajamento social e melhoria da democracia; 
 
VIII - Ter como meta a segurança de dados e a criação de parâmetros precisos para medição 
dos serviços e estabilidade dos sistemas. 
 
Art. 6º São fontes de recursos financeiros para implantação da infraestrutura de cidades 
inteligentes recursos obtidos por meio de acordos, contratos, consórcios e convênios, 
recursos provenientes de fundos municipais ou compensação ambiental, compensação por 
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estudo de impacto de vizinhança e intercâmbio com outras cidades, inclusive os oriundos da 
iniciativa privada. 
 
Art. 7º Os recursos provenientes de investimentos públicos poderão ser destinados 
prioritariamente em infraestrutura de rede cabeada urbana, controle de infraestrutura da 
cidade, dispositivos inteligentes para abastecimento, saneamento, saúde, educação, 
transporte coletivo e mobilidade de pedestres. 
 
Art. 8º Os recursos privados poderão ser obtidos prioritariamente por meio de Parceria 
Público Privada (PPP), conforme os moldes previstos na Lei Federal nº 11.079/2004, visando 
ao menor custo de implantação para o município e promovendo o estímulo do investimento 
privado na área do município. 
 
Art. 9º O Poder Executivo, poderá, no que couber, regulamentar, através de Decreto, a 
presente Lei. 
 
Art. 10 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
 
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vila Velha, Palácio Legislativo, 18 de outubro de 2021. 
 
 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador- PSD 

“A força de quem acredita” 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 
Nobres Edis, o presente projeto “Dispõe sobre os princípios para implantação do conceito 
de Cidades Inteligentes (Smart Cities) no município de Vila Velha e dá outras 
providências.”, e visa estabelecer princípios, objetivos e prioridades para o desenvolvimento 
da cidade de Vila Velha na busca de se implementar o conceito de Cidade Inteligente, 
atendendo assim aos preceitos que são hoje exigidos para a boa convivência social, acesso 
às tecnologias, preservação ambiental, democratização da informação, fomento ao 
empreendedorismo, segurança de dados, dentro outras intervenções importantes e hoje 
vistas como essenciais para a população de nossa cidade.  
 
Vila Velha possui hoje aproximadamente 530 mil habitantes, sendo uma cidade com muitos 
desafios e carências em diversos setores e uma legislação trazendo este conceito surge com 
grande importância para que a gestão municipal possa desenvolver melhor suas ações na 
busca de uma cidade mais moderna, humana e sustentável. 
 
Considera-se Cidade Inteligente (Smart City) a cidade que possua inteligência coletiva, que 
tenha responsabilidade ambiental, que promova o desenvolvimento social e que estimule o 
crescimento econômico equilibrado por todo o território da cidade e tal conceito merece 
toda a nossa atenção, pois constitui uma tendência mundial para municípios como o de Vila 
Velha, que possui grandes potencialidades e uma população que precisa de gestão voltada 
para o futuro. 
 
Assim, o crescimento da população nas áreas urbanas torna imperativo às cidades um 
planejamento mais criterioso, uma distribuição equilibrada de recursos e equipamentos, 
além de um desenvolvimento igualitário pelo seu território, minimizando os custos 
econômicos e sociais para a população. 
 
São grandes os desafios das cidades, especialmente naquelas com alta densidade 
demográfica, na busca de qualidade de vida das pessoas. Nas grandes cidades estão as 
ofertas de emprego e de renda, os serviços públicos de saúde e de educação, a atividade 
cultural mais generalizada e mais completa. Por outro lado, também são nestas mesmas 
cidades que se encontra concentrado o maio índice de desemprego, as crises, a 
desigualdade na renda, a violência no trânsito e os longos engarrafamentos. 
 
Neste diapasão os gestores modernos precisam, cada vez mais, de instrumentos, métodos e 
processos tecnológicos, para a construção de cidade humanas, inteligentes, criativas e 
sustentáveis. Surge com isso as Cidades Inteligentes (“Smart Cities”) criam um conjunto de 
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possibilidades de uso das cidades sem precedentes, que demandam uma regulamentação, 
ao mesmo tempo em que criam uma possibilidade única de equilibrar a distribuição de 
recursos, buscando soluções com uma visão ampla e global da cidade. 
 
Portanto, o conceito de Cidade Inteligente não se restringe a uma cidade que possua 
equipamentos espalhados pela sua área, mas estende suas ações para o estímulo ao uso de 
recursos de maneira inteligente, criativo e sustentável, para o seu melhor planejamento e 
crescimento urbano, que vise o desenvolvimento econômico e social, com maior equilíbrio 
no seu território. 
 
Importante ressaltar que o presente projeto NÃO ESTEBELECE QUALQUER OBRIGAÇÃO ao 
gestor municipal, mas sim princípios, objetivos e prioridades no sentido de contribuir com a 
gestão pública municipal em suas políticas voltadas ao desenvolvimento da cidade, servindo 
de fundamento para o planejamento da cidade em complemento ao arcabouço normativo 
Municipal.  
 
Em anexo temos cartilha explicando o que é uma “Cidade Inteligente” e algumas exemplos 
de cidades que já aprovaram legislação análoga na busca de se implementar este importante 
conceito, como: Juazeiro do Norte (CE) (Lei Complementar), Francisco Morato (SP), Sorocaba 
(SP), Americana (SP) e Franca (SP). Constam também em anexo legislação, projetos e 
pareceres das comissões de justiça.   
  
Ressaltamos que a proposição é constitucional tanto em seu aspecto formal como material, 
posto que não invade competência privativa do executivo municipal e nem dos governos 
Estaduais e Federais, sendo plenamente possível legislar estabelecendo diretrizes, o que não 
gera obrigação ao gestor municipal, mas penas uma orientação das políticas públicas que 
podem ser aplicadas ou não.  
 
Neste mesmo sentido é importante trazer à discussão que para o projeto de lei ser 
sancionado pela administração não acarretará custos e ainda que haja entendimento de que 
o presente projeto poderia gerar despesas à administração ou que esteja usurpando 
competência privativa do prefeito municipal, trazemos abaixo jurisprudência dominante do 
STF, em processo nº ARE 878911 RG / RJ, decidido em Repercussão Geral, asseverando o 
seguinte:  
 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 
(art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição Federal).”  

 
A decisão do Supremo, que teve como relator o Ministro Gilmar Mendes, fixou 
entendimento no sentido de reafirmar a jurisprudência pacífica da Corte, para dizer que 
não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de vereador quando a matéria tratada 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699818/alinea-a-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, cuja 
reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido 
ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas despesas para o 
município. 
 
Segue ementa do julgado: 
 

CONHECIMENTO, AGRAVO, PROVIMENTO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 
DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL. EXISTÊNCIA, 
REPERCUSSÃO GERAL, FUNDAMENTO, DISCUSSÃO, ENVOLVIMENTO, OFENSA, 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO, CRIAÇÃO, DESPESA, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PROTEÇÃO, DIREITO DE CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. EXCLUSIVIDADE, HIPÓTESE, ENVOLVIMENTO, NORMA DE 
REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ADMISSIBILIDADE, 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO, DECISÃO, DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE, LEI MUNICIPAL, CONTRAPOSIÇÃO, CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL. CARACTERIZAÇÃO, NORMA DE REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA, 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NORMA, REGULAÇÃO, PROCESSO LEGISLATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA, DISPOSITIVO, REGULAÇÃO, 
MATÉRIA, INICIATIVA PRIVATIVA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO, FUNDAMENTO, 
PREVISÃO, NUMERUS CLAUSUS, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - VOTO VENCIDO, MIN. 
MARCO AURÉLIO: INADEQUAÇÃO, PLENÁRIO VIRTUAL, DECLARAÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE, LEI, JULGAMENTO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 
RESTRIÇÃO, APRECIAÇÃO, EXISTÊNCIA, REPERCUSSÃO GERAL. 
Ementa 
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral.  
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do 
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.  
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência.  
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.  
4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 
5. Recurso extraordinário provido. 
Decisão 
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O 
Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da 
questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a 
jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não 
se manifestaram os Ministros Celso de Mello e Rosa Weber. Ministro GILMAR 
MENDES Relator 
Tese 
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de 
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", 
"c" e "e", da Constituição Federal). Obs: Redação da tese aprovada nos termos do 
item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015. 
(ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - Julgamento: 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631826/artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700134/par%C3%A1grafo-1-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10700070/inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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29/09/2016 -Publicação: 11/10/2016 - Órgão julgador: Tribunal Pleno – Publicação 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-
2016 PUBLIC 11-10-2016 – Partes RECTE.(S) : CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE 
JANEIRO ADV.(A/S) : JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO(A/S) 
RECDO.(A/S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ADV.(A/S) : ANDRÉ 
TOSTES) 

 
Salientamos que o presente projeto NÃO adentra nas atribuições privativas do prefeito 
municipal, sendo a matéria de grande interesse local e de toda a população vilavelhense.  
 
Desta forma conclamo aos nobres Edis que aprovem a presente proposição, pois é uma 
matéria de grande relevância para o nosso município.   
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA BARBOZA - TITA 
Vereador- PSD 

“A força de quem acredita” 


